
ESTADO DO CEARÁ 

CÂMARA MUNICIPAL DE BARRO 

Mi I* 0001/80, de 05 de Agosto do 1.00. 

Autoria o Obste do Itder ~ativo a 21rnar 4

*ondeio soa a elleeononleadós do Coari. $011. 2X• 

1,202.4214 • estateles* atrai providonolae. 

Pago saber go a danara Mesteiral de Jarro, nota-

do do Nardo aprovas en Prefeito aanieipal amasiem s Fres 

arigo a ~iate lett 

Art. 3A • Visa o Chata de Mar Mommativo Insielpal, matarias 

do a Sirgar oeavialo sem a telemsnaleaçOes is Geará 
5/1~ 220402A3ie para ampliado to sorviço lolidaeiso 

Urbano 10Inielpal e interliSta* do aos 1 Ilt• 
~bens ~ala esprema. 

Art. 20 • Para *serrar aso encargos desta Lei, tias Obsto do 
Ezeootive Madánipal atei isto a abriria Crédito as 
~lel no vales de di 900.00000 (navesentes ais egg 
sairoo) soa validade nos oneratelos de 1.00 o 1.981 

Art. 30 • Os rosarem nesessarlos 11 sotertnra do Orédite nenikg 
nado no artigo anterior serio obtido., na foras da * 

144$0209110 Tient% através da redil* on anulaçao 

de ~agias Orgasentariao e da Muita proveniente * 
da sonerols1laagto das linhas 2-91alkateas qne intua 
Arverló o aerwiço a ser ~atado. 

Art. 4* • Esta Lei eatrark ma vigor na data do as pablieato 

dá asando revogadas as eisposigess ea sontrarlos 
Paço da gamara Manielpal de 1~0a, ea 05 de Agosto is 1.00 

Ossar Parreira da PO Ana to 
Seerstario Presidents 


